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PORTARIA N° 1281/2021 
 
 

Ementa: Institui Comissão de 
auditoria de processo. 
 

 
CONSIDERANDO as normas que regem a Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO a decisão tomada na 1231ª Reunião de Diretoria, em 18 de março 
de 2021; 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DECIDE: 

 
 
Artigo 1º - Instituir Comissão de auditoria de processo. 
 
Artigo 2º - A referida Comissão será composta pelos seguintes integrantes: 
 
- Denise Costa Ribeiro – Presidente; 
- Alessandro de Almeida Castro Cerqueira – Membro; 
- Andrea Nunes Fontes – Membro; 
- Fábio Bernardes de Oliveira – Membro; 
- Fernanda de Sena Reis – Membro; 
- George Lucas Coutinho Pereira – Membro; 
- Raphael Gonçalves de Souza – Membro. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de disponibilização no sítio eletrônico 
do CRF-RJ. 
 

 
Rio de Janeiro, 23 de março de 2021. 

 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente CRF-RJ 

 


